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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº ____/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)


INSTITUI DIRETRIZES MUNICIPAIS PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO AMBIENTE DIGITAL, NO ÂMBITO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam instituídas diretrizes municipais para a promoção da saúde mental e do bem-estar digital de crianças e adolescentes, no âmbito do Município de Aracaju, orientando ações de prevenção, educação, proteção e atenção psicossocial relacionadas ao uso de tecnologias e ambientes digitais, especialmente no contexto da rede municipal de ensino e das políticas públicas de saúde, assistência social, juventude e áreas correlatas.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se bem-estar digital o conjunto de práticas voltadas ao uso equilibrado, consciente e seguro de dispositivos, aplicativos e serviços digitais, com incentivo a rotinas saudáveis, pausas regulares, sono adequado, convivência familiar e comunitária, atividade física e proteção contra riscos no ambiente digital.

Art. 2º São objetivos das diretrizes instituídas por esta Lei:
I – promover o uso equilibrado e saudável de tecnologias por crianças e adolescentes, com enfoque preventivo e educativo;
II – fortalecer a proteção integral e a prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente, considerando os impactos do uso excessivo de telas;
III – orientar famílias, educadores e cuidadores quanto ao estabelecimento de rotinas, limites de tempo de tela e práticas de segurança digital;
IV – prevenir e enfrentar fatores de risco relacionados à ansiedade, depressão, distúrbios do sono, cyberbullying, exposição a conteúdos inadequados, aliciamento e outras formas de violência no ambiente digital;
V – estimular a identificação precoce e o encaminhamento adequado de casos de sofrimento psíquico associados ao uso de telas e redes sociais;
VI – integrar ações intersetoriais entre as políticas de educação, saúde, assistência social e juventude, respeitadas as competências de cada órgão.

Art. 3º Constituem diretrizes para a implementação das ações municipais de bem-estar digital e promoção da saúde mental:
I – realização de ações educativas e campanhas de conscientização sobre saúde mental, tempo de tela, sono, hábitos saudáveis e segurança digital;
II – desenvolvimento de conteúdos orientativos destinados a pais, responsáveis e educadores, inclusive com indicação de ferramentas de controle parental já disponíveis em sistemas operacionais e aplicativos, vedada a imposição de soluções proprietárias pelo Município;
III – promoção, no âmbito da rede municipal de ensino, de atividades pedagógicas e formativas sobre cidadania digital, prevenção ao cyberbullying e uso responsável das tecnologias, em consonância com os projetos político-pedagógicos e normas educacionais vigentes;
IV – capacitação de profissionais das áreas de educação, saúde e assistência social para identificação de sinais de sofrimento psíquico e riscos associados ao uso problemático de telas e redes sociais, com definição de fluxos de acolhimento e encaminhamento à rede de atenção psicossocial;
V – estímulo à adoção de rotinas escolares e comunitárias que valorizem a convivência social, a cultura, o esporte e o lazer como estratégias de proteção;
VI – articulação com conselhos, órgãos de proteção e a rede socioassistencial para prevenção e resposta a violações de direitos no ambiente digital.

Art. 4º No âmbito de plataformas, aplicativos, sistemas e conteúdos digitais contratados, mantidos ou disponibilizados pelo Município para fins educacionais ou de prestação de serviços públicos, poderão ser previstos, sempre que tecnicamente viável, mecanismos de orientação ao usuário, gestão de tempo e estímulo a pausas saudáveis, inclusive por meio de configurações nativas e recursos de acessibilidade e bem-estar digital.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, no âmbito de suas atribuições e conforme a disponibilidade administrativa, articular parcerias e cooperação técnica com instituições de ensino, entidades da sociedade civil, conselhos de direitos, órgãos de proteção, setor privado e organismos de apoio, visando à execução das diretrizes desta Lei, vedada a criação de despesa obrigatória nova.

Art. 6º O monitoramento das ações orientadas por esta Lei poderá observar indicadores e a divulgação, em meio eletrônico, de informe anual sintético sobre as ações realizadas e seus resultados, resguardados os dados pessoais e as informações legalmente protegidas.

Art. 7º A implementação das diretrizes previstas nesta Lei dar-se-á, preferencialmente, por meio do reordenamento de ações e programas já existentes, bem como mediante cooperação institucional e captação de recursos externos, sem geração de despesa obrigatória nova.
Parágrafo único. Eventuais ações que impliquem despesa pública dependerão de prévia dotação orçamentária e da observância das normas de planejamento e finanças públicas.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)












	
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir diretrizes municipais para promoção da saúde mental e do bem-estar digital de crianças e adolescentes, tema que se tornou central diante da intensificação do uso de telas, redes sociais e jogos digitais no cotidiano, com potenciais reflexos no sono, no rendimento escolar, na convivência familiar e em quadros de ansiedade, estresse e sofrimento psíquico.
A proposta foi construída para respeitar a competência legislativa e administrativa do Município de Aracaju, concentrando-se em medidas de interesse local e em ações típicas de políticas públicas municipais nas áreas de educação, saúde e assistência social, em harmonia com a proteção integral à criança e ao adolescente e com o dever comum de promoção da saúde. Por essa razão, o texto não pretende impor obrigações regulatórias a plataformas digitais privadas de alcance geral, matéria que envolve regulação e responsabilidade em âmbito predominantemente federal; ao invés disso, orienta campanhas, formação, fluxos de acolhimento e boas práticas para sistemas sob governança municipal, inclusive aqueles contratados para fins educacionais.
Do ponto de vista prático, o Projeto prioriza ações de baixo custo e alto impacto, como conteúdos orientativos a famílias e educadores, capacitação de equipes, atividades pedagógicas de cidadania digital, prevenção ao cyberbullying e articulação intersetorial para identificação precoce e encaminhamento de situações de sofrimento psíquico, integrando a rede de proteção já existente no território.
Por fim, a proposição não cria cargos, não altera estrutura administrativa e não institui despesa obrigatória nova, prevendo execução preferencialmente com meios e programas já existentes e mediante cooperação e captação de recursos externos quando disponíveis, em observância às regras de planejamento e finanças públicas.


Diante do interesse público e da relevância social do tema, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
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